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PROJETO DE LEI  IN 

QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 

DE TROCA DE NOMES EXISTENTES 

EM PRÉDIOS PdBLICOS E RODO 

VIAS ESTADUAIS hl• 

Art. 12 - Fica proibido a troca de nomes de pessoas ilustres e que tenham 

dado sua contribuição na história de Roraima e de famílias tra 

dicionais, dos Prédios PiTblicos e Rodovias Estaduais que façam 

parte de Roraima. 

Art. 22 - A partir da aprovação dessa Lei, nenhum Pródio Público ou Rodo 

via Estadual, poderá ter o seu nome trocado. 

Art. 32 
- Essa Lei entra em vigor após sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Sala das Sess6es,  \d, unho de 1996 
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JUSTIFICATIVP 

Essa Lei visa unicamente preservar a história dos desbrava 

dores de Roraima, que para cá vieram com o objetivo de ajudar no crescimento 

e formar novas famílias. 

No podemos de forma nenhuma deixar que tirem os nomes das 

•essoas que deram tudo de si, para um dia olhar no horizonte a grandeza des 

ta terra punjante e de riquezas minerais. Temos que preservar a história e 

passar para os nossos filhos queforam essas pessoas importantes. 

Com esse objetivo, peço a todos os pares que votem favor 

vel ao Projeto. 

Sala das Sess6 s, 1 de junho de 1996 
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